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exCetrrurisstMo sENHoR PRESIDENTE DA CÂrulne MUNICIPAL DE

BARREIRAS- BAHIA.

O vereador abaixo assinado, no uso das suas atribuições legais e

regimentais, vem à digna presença de vossa Excelência apresentar a

seguinte INDICAçÂO, Que após aprovada seja encaminhada ao poder

executivo municipal para as providências devidas'

"Que realize a varrição da Rua Paulo Leivas Macalão, Bairro Serra do

Mimo."

JUSTIFICATIVA.

Na qualidade de vereador constitucional no município de Barreiras e no uso

das minhas prerrogativas constitucionais, legais e regimentais QU€,

apresento a presente proposta, visando atender o interesse publico,

destacando e indicando os pedidos de providências à administração

Municipal, para que o poder Executivo possa na execução do orçam

anual realizar a presente indicação'

Sala das sessões em 02 de Junho de 2020'
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